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Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 
CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.3.0029520-8 
Companhia Aberta 

 
 

FATO RELEVANTE 

 

Adoção de Medida Cautelar pela ANATEL 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Companhia”), em atendimento ao art. 157, §4º, da Lei 

nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e nos termos da Instrução CVM nº 358/02, vem informar aos seus 

acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, a Agência Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL decidiu, por meio do Despacho Decisório nº 17/2016/SEI/CPOE/SCP, dentre outras 

matérias: 

 

(i) suspender, nas deliberações da Companhia e de suas controladas e coligadas, o 

exercício do direito de voto e de veto por parte dos novos membros do Conselho de 

Administração da Companhia indicados pelo acionista Société Mondiale Fundo de 

Investimento em Ações (“Societé”), nas deliberações do Conselho de Administração, 

Diretorias ou órgãos com atribuição equivalente;  

 

(ii) vedar a participação no Conselho de Administração ou na Diretoria da Companhia e de 

suas controladas e coligadas, de membros do Conselho de Administração da Companhia 

indicados pelo Société;  

 

(iii) vedar a participação na gestão ou na operação da Companhia e de suas controladas e 

coligadas, de representantes do Société;  

 

(iv) determinar à Companhia que notifique a Superintendência de Competição, na mesma 

data em que houver a convocação de reunião do Conselho de Administração, para que a 

referida Superintendência, em querendo, encaminhe representante para acompanhar a 

reunião;  

 

(v) determinar à Companhia que encaminhe à Superintendência de Competição cópia das 



atas de reuniões do Conselho de Administração, no prazo de até 2 dias úteis após a sua 

assinatura;  

 

(vi) determinar à Companhia, na hipótese de violação das determinações concedidas, o 

pagamento de multa no valor de R$ 50.000.000,00 para cada reunião do Conselho de 

Administração da Companhia, Diretorias ou órgãos com atribuição equivalente, em que for 

constatado o exercício dos direitos políticos pelos membros do Conselho de 

Administração da Companhia indicados pelo Société, ou por participação na gestão ou 

operação da Companhia, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

A íntegra do referido Despacho Decisório encontra-se anexa a este Fato Relevante. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o desenvolvimento dos 

assuntos objeto deste Fato Relevante. 

 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 2016. 

 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

Ricardo Malavazi Martins 
Diretor de Finanças e de Relações com Investidores 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 17/2016/SEI/CPOE/SCP

  

Processo nº 53500.027104/2016‐62

Interessado: OI S/A, OI MÓVEL S.A., TELEMAR NORTE LESTE S.A.

  

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,
no uso de  suas atribuições  legais e  regulamentares,  em especial  a disposta no art.  159, do Regimento
Interno da Anatel,  aprovado pela Resolução  nº  612,  de  29  de  abril  de  2013,  examinando  os  autos  do
Processo em epígrafe, 

CONSIDERANDO  noėcia  veiculada  na  imprensa  acerca  da  realização  de  Reunião  do
Conselho de Administração da OI S.A., no dia 26 de outubro de 2016, com a parĕcipação de suplente de
membro do Conselho de Administração da Oi S.A., nomeado na Reunião nº 144, de 14 de setembro de
2016,  e  indicado  pelo  Société  Mondiale  Fundo  de  Invesĕmento  em  Ações,  representado  por  sua
gestora Bridge Administradora de Recursos Ltda.,  todavia com os efeitos de sua posse condicionados à
concessão de anuência prévia da Anatel, conforme os pedidos de anuência prévia acostados aos autos do
Processo Administraĕvo n.º 53508.003900/2016‐30;

CONSIDERANDO que a parĕcipação de suplente de membro do Conselho de Administração
da OI S.A., do dia 26 de outubro de 2016, anteriormente à conclusão das anuências prévias objeto do
Processo  n.º  53508.003900/2016‐30,  demonstra  a  presença  de  fortes  indícios  de  transferência  de
controle  da  OI  S.A.,  sem  que  tenha  havido  expressa  anuência  prévia  do  Conselho  Diretor  desta
Agência,  razão  pela  qual  comunicou‐se  a  Gerência  de  Controle  de  Obrigações  Gerais  (COGE),  da
Superintendência de Controle de Obrigações, por meio do Memorando n.º 256/2016/SEI/CPOE/SCP,  de
07  de  novembro  de  2016,  para  a  adoção  da  providências  necessárias  para  apuração  dos  indícios  de
descumprimento da Resolução n.º 101/1999 por parte da OI S.A.;

CONSIDERANDO que o exercício dos direitos políĕcos por parte dos membros do Conselho
de  Administração  da OI  S.A.  e  suplentes,  indicados  pelo  Société, materializa  o  ingresso  do  Société  no
bloco  de  controle  da OI  S.A.,  nos  termos  da  Resolução  n.º  101/1999,  e  assim,  somente  poderia  ser
efeĕvado  tal  exercício  posteriormente  à  concessão  das mencionadas  anuências  prévias  pelo  Conselho
Diretor desta Agência;

CONSIDERANDO que a Lei Geral de Telecomunicações ‐ LGT previu, no seu art. 97, que a
transferência  de  controle  de  concessionária  deve  ser  objeto  de  anuência  prévia  por  parte  do  órgão
regulador e a   aprovação para a  realização de  tal  transferência  só  será concedida  se a medida não  for
prejudicial a compeĕção e não colocar em risco a execução do contrato de concessão;

CONSIDERANDO  que  o  Conselho  Diretor  da  Anatel  deve  apreciar  se  a  operação  de
transferência  do  controle  da  OI  S.A.,  objeto  do  Processo  n.º  53508.003900;2016‐30,  não  será
anĕcompeĕĕva e não colocará em risco os serviços prestados pelo Grupo OI; 

CONSIDERANDO  que  o  art.  45,  da  Lei  n.º    9.784/99,  determina  que  pode  ser
concedida medida cautelar para a cessação de determinada práĕca, sendo necessário o preenchimento
dos requisitos da fumaça do bom direito (fumus boni iuris) e do perigo de lesão irreparável ou de diεcil
reparação (periculum in mora) e que o Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612, de

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/11/2016 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/450-resolucao-612
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02 de maio de 2013, também, prevê, em seu art. 52, a adoção de medidas cautelares para evitar dano
grave e irreparável ou de diεcil reparação;

CONSIDERANDO  que  há  fortes  indícios  de  conduta  contrária  à  LGT,  ao  Contrato  de
Concessão,  aos  Termos  de  Autorização  e  à  regulamentação  setorial,  que  indicam  a  transferência  do
controle   da OI S.A. sem anuência prévia da Anatel, sendo necessária a adoção de medida que cesse a
práĕca de exercício de controle sem a efeĕva anuência prévia da Agência, tendo sido inclusive instaurado
o Procedimento de Aplicação de Sanções Administraĕvas ‐ PADO nº 53500.027098/2016‐43 em desfavor
da  OI  S.A.,  para  apurar  os  fatos  narrados  na  noėcia  veiculada  na  imprensa,  consubstanciada
na  transferência  de  controle  da  Oi  S.A.  sem  a  respecĕva  anuência  prévia  por  parte  deste  Órgão
Regulador.

CONSIDERANDO que a conduta perpetrada, além de ser contrária à regulamentação, fere a
legiĕmidade  da  atuação  da  Anatel,  haja  vista  em  que  até  o  presente  momento  não  houve
pronunciamento  formal  desta  Agência  acerca  da  concessão  ou  não  de  anuência  prévia  para  a
transferência  do  controle  da OI  S.A.,  o  que  impede  os  novos  controladores  da OI  S.A.,  indicados  pelo
Société, de exercerem os seus direitos políĕcos no Conselho de Administração da OI S.A., Diretorias ou
órgãos com atribuição equivalente.

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medida urgente com o objeĕvo de cessar a
práĕca de exercício de  controle,  para que a  futura decisão deste Órgão Regulador  acerca da  anuência
prévia, objeto do Processo n.º 53508.003900/2016‐30, possa  ter  sua  integridade garanĕda, bem como
que as orientações acerca do assunto sejam cumpridas na sua íntegra;

CONSIDERANDO  que  OI  S.A.  e  suas  controladas  e  o  Société  Mondiale  Fundo  de
Invesĕmento  em  Ações,  representado  por  sua  gestora  Bridge  Administradora  de
Recursos Ltda., foram reiteradamente informados por esta Agência de que não seria possível o exercício
do poder de controle até que fosse concedida anuência prévia da Anatel;

CONSIDERANDO que estão presentes o  requisitos necessários para  a  adoção de Medida
Cautelar, o  fumus boni  iures  e  o periculum  in mora  e,  some‐se  a  isso o  fato de  as  empresas do  grupo
OI,  estarem  em  processo  de  recuperação  judicial,  requer‐se  uma  medida  urgente  por  parte  desta
Agência, com vistas a preservar o objeto das outorgas deĕdas pelo grupo;

CONSIDERANDO os termos do Informe n.º 93/2016/SEI/CPOE/SCP, de 07 de novembro de
2016, SEI n.º 0942079;

DECIDE:

1. Suspender,  nas deliberações da OI  S.A.  e  suas  controladas e  coligadas, o exercício do
direito  de  voto  e  de  veto  por  parte  dos  novos  membros  do  Conselho  de  Administração  da  OI  S.A.,
indicados pelo Société Mondiale Fundo de Invesĕmento em Ações, representado por sua gestora Bridge
Administradora de Recursos Ltda, nas deliberações do Conselho de Administração, Diretorias ou órgãos
com atribuição equivalente;

2.  Vedar  a  parĕcipação  no  Conselho  de  Administração  ou  Diretoria  da  OI  S.A.  e  suas
controladas  e  coligadas,  de  membros  do  Conselho  de  Administração  da  OI  S.A.,  indicados
pelo  Société  Mondiale  Fundo  de  Invesĕmento  em  Ações,  representado  por  sua  gestora  Bridge
Administradora de Recursos Ltda;

3.  Vedar  a  parĕcipação  na  gestão  ou  operação  da  OI  S.A.  e  de  suas  controladas  e
coligadas, de  representantes do Société Mondiale  Fundo de  Invesĕmento em Ações,  representado por
sua gestora Bridge Administradora de Recursos Ltda;

4. Determinar à OI S.A. que noĕfique a Superintendência de Compeĕção, na mesma data
em  que  houver  a  convocação  de  Reunião  do  seu  Conselho  de  Administração,  para,  em  querendo,
encaminhar representante para acompanhar a referida reunião;

5. Determinar à OI S.A.  que encaminhe a esta Superintendência de Compeĕção cópia das
Atas  de  Reunião  do  seu  Conselho  de  Administração,  no  prazo  de  até  2  (dois)  dias  úteis  após  a  sua
assinatura;
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6.  Determinar  à  Oi  S.A.,  com  fundamento  no  Anexo  ao  Regulamento  de  Aplicação  de
Sanções  Administraĕvas,  aprovado  pela  Resolução  nº  589/2012,  na  hipótese  de  violação  das
determinações  conĕdas  na  Medida  Cautelar  em  tela,  o  pagamento  de  multa  no  valor  de  R$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), para cada Reunião do Conselho de Administração da Oi S.A.,
Diretorias ou órgãos com atribuição equivalente, em que for constatado o exercício dos direitos políĕcos
por  parte  dos  membros  do  Conselho  de  Administração  da  OI  S.A.,  indicados  pelo
 Société Mondiale Fundo de Invesĕmento em Ações, representado por sua gestora Bridge Administradora
de Recursos Ltda, ou por parĕcipação na gestão ou operação da Oi S.A., sem prejuízo de outras sanções
cabíveis  ao  final  da  instrução  de  eventual  PADO  a  ser  instaurado  se  observado  o  descumprimento  da
presente determinação.

7. Noĕficar a OI S.A. e o Société Mondiale Fundo de Invesĕmento em Ações, representado
por sua gestora Bridge Administradora de Recursos Ltda, do inteiro teor deste despacho.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Manuel Baigorri, Superintendente de Compeĕção,
em 08/11/2016, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, II, da
Portaria nº 1.476/2014 da Anatel.

A autenĕcidade deste documento pode ser conferida no site hĥp://www.anatel.gov.br/autenĕcidade,
informando o código verificador 0944883 e o código CRC 2A8C0338.

Referência: Processo nº 53500.027104/2016‐62 SEI nº 0944883

http://www.anatel.gov.br/autenticidade
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